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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne OO2/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O17 /2024.

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE AçÃO SOCIAL DE SOUTO SOARES, Estado de

Bahia, inscrito no CNPf sob número L5.420.294l0001-BB, órgão vinculado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPf : 13.92?,.554/0001-98, situada na Av. fosé Pereira
Sampaio ne 08, Centro - Souto Soares/BA, por meio do departamento de Iicitações e contratos,
realizarâ Dispensa Eletrônica, exclusiva para ME/EPP e equiparadas, com critério de julgamento
"Menor Preçà Global", em conformidade com o art.75, inciso II, nos termos da Lei Federal ns

74.L33, de 1q de abril de 2021, Lei Complementar ne L23/06, IN SEGES/ME Ns 67, de B de julho de

7OZL, e exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir

definidos, ób;etivando obter a melhor proposta, observadas as condições do quadro de

detalhamento a seguir:

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada para realízaçáo

de capacitação dos profissionais da rede de proteção à criança e ao adolescente e elaboração

de diàgnóstico socià territorial do trabalho infantil no município de Souto Soares, conforme
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

7.2. O critério de iulgamento adotado será o menor preço global.

2 DA PARTIC IPAçÃo NA D ISPENSA ELETRÔ N ICA

2.1. Somente poderão participar desta dispensa eletrônica as empresas qualificadas como Microempresa,

Empresa de Pequeno Porte e Equiparadas e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no

s 4ô do artigo 3s da Lei Complementar ne 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os

artigos 42 a 49 da mencionada Lei.

2.2. Empresas atuantes no ramo pertinente ao objeto, que atendam as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

2.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá se

cadastrar mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras da

Bolsa Nacional de Compras "BNC", disponível no endereço eletrônico https://bnc'org.br/.

2.4. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstosno regulamento do Sistema

da Bolsa Nacional de Compras no enderço eletrônico https://bnc.org.br// para acesso ao sistema e

operacionalizaçáo.

2.5. É ae exclusiva responsabilidade do interessado em participar da disputa para a
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contratação, o correto entendimento do regulamento e operacionalização do sistema de dispensa

eletrônica BNC.

2.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do fornecedor, que realizará
o pagamento diretamente à BNC, provedora do sistema eletrônico.

2.7. O credenciamento dar-se-á pela apresentação da proposta de preços, ESTA DEVERÁ

ESTAR EM pApEL TIMBRADO, constando endereço, CNPJ, assinada, acompanhada dos

documentos de habilitação, a serem anexados em campo próprio conforme indicação no Portal

de licitação da BNC htios://bnc.ore.br. e deverão obrigatoriamente estar em PDF, legíveis e

com boa qualidade ondá se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

2.g. As dúvidas e esclarecimentos em relação ao acesso e a operacionalizaçáodo sistema

poderão ser esclarecidas diretamente com o "suporte ao Fornecedor BNC" pelo telefone e

whatsapp: (42) 3026-4550.

Z.g. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que desejarem participar

do procedimento liiitatóriodeverão observar às iondições previstas nos parágrafos 1q, 2e e3e, do artigo 4o

da Lei Federal 14.t33/21.

2.10. Não poderão participar desta dispensa os interessados:

Z:rO.L.eue não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1o.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou iurídica'

quando a contraiação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

a.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente' gerente'

controlador, acionista ou detentor de mais d.e 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação' impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404' de L5 de

dezembro de 1976. concorrendo entre si;

i.;

a
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f) pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no

âmbito do Estado da Bahia;

i) empresa impedida de licitar ou contratar com o Município de Souto Soares/BA.

2.17. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, iíri." o,, ;uríáica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

Z.LZ. por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual,

não poderão participar empresas que esteiam constituídas em sociedades cooperativas.

2.L3. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa, ficando

responsáveis por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade

promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada exclusivamente na forma eletrônica, através

do portai de licitaçõàr á, BNC Bolsa Nacional de Compras, Portal: https://bnc.or:g.br/.
.SISTEMA BNC", em papel timbrado da empresa, conforme Anexo Il, contendo a descrição do

serviço ofertado de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas'

devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do

interessado.

3.j-.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da

procuração que concede os poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do outorgado'

3.7.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda

corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais.

3.1.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o

valor unitário.

3.1,.4. Conforme o modelo da proposta - ANEXO II, o proponente declara que o seu preço

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Conãtituiçao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

proponente.



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES
Rua Eutácio Vieira Viana, s/no, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 15.420.294/000í-88 - Telefax: (075) 3339-2í50 I 2128

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa delances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a coiação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-la,

substituÍ-la ou modificá-la.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar "sim" ou
,'náo" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar ne L23, de 2006;

b) eue está ciente e concorda com as condições gerais da contrataçáo, constantes no

presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;

4.DA FASE DE LANCES

4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem o envio de

irn.". públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, até o

horário de encerramento já previsto neste Aviso'

4.L.L. O Iance deverá ser ofertado pelo valor elobal'

4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo a disputa, áesde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.

4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor

oferta será de R$ 50,00 (cinquenta reais)

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

E
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do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. DO IULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAçÃO

5.1. Encerrada a fase de lances, o agente condutor verificará a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçáo,
o agente que conduzir a fase de seleção do fornecedor negociará com o interessado para
obtenção de condições mais vantajosas.

5.2.7. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor do
último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A
proposta deverá ser enviada no prazo de até 2 (duas) horas após a notificação.

5.4. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores forem
inabilitados (procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento
deserto), a Administração poderá:

5.4.7. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

5.4.1,.L. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e atendidos
os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor.

5.4.L.L.L. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

5.4.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e pelas

mesmas vias da publicação anterior;

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar da data
de sua apresentação.

.;
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5.6. Será desclassificada a proposta que:

contiver vícios insanáveis;

Proposta que identifique o licitante. Obs: Proposta de Preenchimento no Sistema.

5.6.1

5.6.2

5.6.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preçomáximo definido para a

contratação;

5.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado.

5.6.7. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

6. DA HABILITAçÃO

6.1. As empresas participantes da presente Dispensa Eletrônica deverão enviar os
documentos de habilitação acompanhados da proposta, exclusivamente pelo sistema de
dispensa eletrônica informado hftns://bnc.ore.br/. até a data e horário da abertura da sessão.

6.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente
declarado vencedor, o agente condutor verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CElS, através do endereço
http : / / www. p o rta ltra ns p a r en c i a. gov. br/s a n co e s /ce is ;

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do endereço
http: / / www.portaltrans parencia.gov.br/sancoes/cne p;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
llr
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Inelegibilidade/CN| através do
http : / / www.cn j.j us.br/i rn probi da d e-adm /cons u I ta r-req ueri d o.p hp ;

endereço

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e)consulta do banco de dados de penalidades do município de Souto Soares/BA

6.2.7. Para a consulta de fornecedores, pessoa jurídica, poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c","d" e "e" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (h ttp s : / / certi does- apf.ap p s.tcu.gov.br/).

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo t2 da Lei n"8.429, de L992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o agente diligenciarápara verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de 0corrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.\.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.3. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de
participação, o agente julgará inabilitada a licitante.

6.3. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação e
inexistência de sanções, a habilitação da licitante será realizada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

6.3.1. Habilitação Jurídica:
I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na funta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; ou
II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta Comercial da
respectiva sede; ou
III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.g«rv.br;

6.3.2. Habilitação Fiscal. social e trabalhista:
I - a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa furídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicflio ou
sede do interessado, pertinente ao seu ramo deatividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a fustiça do Trabalho;

6.3.3. Oualificacãotécnica:
I. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal,
Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira
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satisfatória aptidão para desempenho de atividade compatível em características, com o objeto da
presente licitação. (atuação em serviços e programas de atendimento a criança e ao adolescente
em situação de vulnerabilidade, bem como em programas de formação de profissionais voltados
para o tema Trabalho Infantil, Direitos Humanos, Proteção Social Especial relacionada aos Agravos
do Trabalho Infantil, Direitos da Criança e do Adolescente em Situação de Vulnerabilidade
Decorrente do Trabalho Infantil, dentre outros temas correlatos)

II. Apresentar os currículo lattes dos profissionais que irão executar o serviço, com
especialização específica no tema Trabalho Infantil, Direitos Humanos, Proteção Social Especial
relacionada aos Agravos do Trabalho Infantil, Direitos da Criança e do Adolescente em Situação de
Vulnerabilidade Decorrente do Trabalho Infantil, dentre outros temas correlatos, sendo esse
critério indispensável para habilitar tecnicamente para a execução dos serviços.

6.3.4. Qualificação Economico Financeira
L Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no
âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a

certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

6.3.5. Demais comprovações obrigatórias:

6.3.5.1. Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, assim definida aquelas que se enquadram na classificaçáo descrita no art. 3e
da Lei Complementar 723/06, a qual deverá conter a assinatura do Contador Responsável pela
contabilidade da empresa, conforme modelo do Anexo III.

6.3.5.2. Declaração unificada do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei ne
74.L33 /2O2L e no inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo
IV.

6.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação
daqueles exigidos e já apresentados, a pedido do agente condutor, o fornecedor fará a remessa
em formato digital no e-mail que receber a solicitação, no prazo de até 2 (duas)-horas, sob pena
de inabilitação.

6.5. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente
condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais.

6.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual quepretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de2006, 4,;ãq estará
dispensado das seguintes comprovações:

- eÍ)resenter Drova de inscricão municina I rrrrando da atividade de nrestacão de
servicos:

6.7. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurÍdica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em
nome da matriz.

6.8. As microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação
de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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6.8.1. A prorrogação do prazo preüsto poderá ser concedida, a critério da administração
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

6.8.L.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e

facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

6.9. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o agente
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

6.1-0. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado e o
agente condutor declarará em ata o proponente vencedor e encaminhará o procedimento de
dispensa à autoridade competente para a adjudicação e a homologação do objeto da contratação e

suas respectivas publicações.

7.DA CONTRATAçÃO

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência.

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura digital, e a devolução pelo e-mail:
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

7.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua
proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

7.4.L. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos L37 e 138 da Lei ns L4.L33 /2L e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 737 a 139 da mesma Lei.

7.5. O prazo de vigência da contratação será de 2 (dois) meses,prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

8. DAS SANçÕES

8.L. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei ne 14.733, de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo;

8.1-.3 dar causa à inexecução total do contrato;
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8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.L.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;

a1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.L.L1 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa;

B.L.L2 praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 12.846. de 1e de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores,
em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de LSo/o sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a B.\.LZ;

cJ Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a8.1..7, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a B.l.l2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

A3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

ll i'i
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8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nq L4.L33/ZOZL.

9. DAS DTSPOSTçÕES CEReTS

9.7. A homologação do resultado do procedimento será divulgada a todos os licitantes no
endereço bnc.org.br e no Diário Oficial do Municipio
h ttp : f www.i n m bra si L o r s.b r/ di a ri o o fi ci a l/ b a/ p m s o Lr to s o a res / d i a ri o

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente condutor na respectiva notificação.

9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente condutor poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.6. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei federal
14.r33/202t.

9.7. Os interessados poderão obter o Edital pelo e-mail licitacaocpl@soLrtosoares.ba.gov.br ou
através do Portal de Transparência no endereço eletrônico
h ttps : //wr,r,rp.soutosoares.ha.gov.br/tra n spa ren cia/ed ita i s.p hp

9.8. Integram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊIVCN;
ANEXO rr - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;
ANEXO III - DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP
ANEXO IV - MODELO DE DECLnRAÇÃO UNTFTCADA
ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO;

.fI

Souto Soares/Ba, 06 de maio de 2024.
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Ângela Pereira Gusmão
Gestora do Fundo Municipal de Ação Social
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ANEXO I TERMO DE REFERÊTTICM

1. DO OBIETO

1.1. O objeto deste termo de referência e a contratação de empresa especializada para
realização de capacitação dos profissionais da rede proteção à criança e ao adolescente e
elaboração de diagnóstico socio territorial do trabalho infantil no município de Souto Soares.

7.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas:

ITEM DESCRTÇÃO DO SERVrÇO UND. QUANT.

1 Capacitação dos profissionais da rede de proteção à criança e ao
adolescente e elaboração de diagnóstico socio territorial do
trabalho infantil no município de Souto Soares.

serviço 7

1.3. O critério de iulgamento adotado será o "menor preço global", observado o valor
máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante do processo
administrativo.

1.4. Do Prazo e Local e Execução do Serviços:

L.4.7. A empresa deverá prestar os serviços no prazo de 24h após o recebimento da ordem de serviços emitida
pela secretária de ação social. 0 local do evento será no auditorio da prefeitura municipal de Souto Soares/BA
sitada na Av. |osé Sampaio, ne 08, Centro - Souto Soares/Ba.

7.4.2' O evento será na Modalidade Presencial no periodo de 5 dias com um numero maximo de 30 pessoas
com carga horaria de 22horas/aula.

7.4.3. A contratada deverá emitir certificado de participação para aqueles que tenham 100% de presenca na
capacitação.

II. IUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAçÃO

2.4. Considerando as vunerabilidades sociais no nosso municipio, em especial as demandas
da criança e do adolescente, faz-se necessário capacitar a rede socioassistencial bem como
demais atores da rede de proteção para identificar, abordar, orientar e de forma resolutiva
combater o trabalho infantil. Para tanto, justifica-se a contratação a fim de ofertar
aperfeiçoamento, qualificação e otimização de recursos para as praticas de prevenção e
repressão ao trabalho infantil no municipio.

rrr. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

3.4. A empresa interessada deve possuir experiência comprovada na atuação em serviços e programas de
atendimento a criança e ao adolescente em situação de vulnerabilidade, bem como em programas de
formação de profissionais voltados para o tema Trabalho Infantil, Direitos Humanos, proteção Social
Especial relacionada aos Agravos do Trabalho Infantil, Direitos da Criança e do Adolescente em Situação de
Vulnerabilidade Decorrente do Trabalho Infantil, dentre outros temas correlatos, sendo esse critério
indispensável para habilitar tecnicamente para a execução dos serviços 

| ,l
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3.5. qualificação comprovada através currículo lattes dos profissionais que irão executar o serviço, como
especialização específica no tema Trabalho Infantil, Direitos Humanos, Proteção Social Especial relacionada
aos Agravos do Trabalho Infantil, Direitos da Criança e do Adolescente em Situação de Vulnerabilidade
Decorrente do Trabalho Infantil, dentre outros temas correlatos

3.6. Proposta técnica e financeira: A empresa interessada deve apresentar uma proposta técnica e

financeira que atenda às necessidades da administração pública, garantindo a qualidade e eficiência na
realização do evento. Serão considerados tanto o aspecto técnico da proposta quanto o seu custo-benefício
para a contratante.

3.7. Regularidade fiscal e trabalhista: A empresa deve estar regularizada perante os órgãos fiscais e
trabalhistas competentes, apresentando os documentos necessários que comprovem sua situação regular.

3.8. Cumprimento das exigências legais: A empresa deve cumprir todas as exigências legais
estabelecidas na Lei L4.133/2021 e demais normativas pertinentes à contratação de serviços de consultoria
especializada.

4- DA FISCALTZAçÃO DO CONTRATO

Nos termos do art. 177 da Lei ne 14.733/202L, serâ designado representante para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

4.L Do Recebimento Provisório/DeÍinitivo do Serviço

4.L. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no
verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento provisório que após verificação da
sua conformidade encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do
contrato, com os dizeres: "verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo".

4.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de
recebimento, o Íiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: "Recebido
e conferido em ato único", ao gestor para orecebimento definitivo.

4.3. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contados da
data de recebimento danotificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de
recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

5.L. São Obrigações do Contratante

5.L.L. O contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização do recebimento do objeto de acordo com o
estabelecido no presente TR, bem como efetuar o pagamento acordado.

5.t.2. Atestar o recebimento do objeto executado pela contratada;

.i.
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5.1.3. Efetuar o(s) pagamento(s) à contratada;

5.L.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

6. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
6.'L. São Obrigações da Contratada:

6.L.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante;

6.L.2. Comunicar ao contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

6.L.3. Esclarecer todas e quaisquer dúvidas previamente com o contratante antes da execução do

contrato;

6.L.4. Comunicar a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução

contratual, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação

apresentada;

6.1.5. Executar o objeto contratado, observadas as

Referência;
especificações contidas neste Termo de

6.L.6. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato;

6.L.7. Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a ao contratante para ateste e

pagamento;

6.L.8. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Termo, sujeitando-se às penas e multas

estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções previstas na Lei n' L4.\33 /2027.

6.1.9. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas no Aviso de Contratação
Direta e seus Anexos;

6.L.10. Assegurar ao contratante, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução do objeto;

7. DASUBCONTRATAçÃO

7.7. não será admitida a subcontratação do objeto.

B. DA VrGÊNCIA DA CONTRATAçÃO

8.1. A presente contratação terá vigência de 2 (dois) meses podendo ser prorrogada no caso
de acréscimo nos termos do artigo 725 da Lei ne 14.733/2027.

9. DO PAGAMENTO

g1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

,l .;
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agência e conta corrente indicados pelo contratado

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 74.133/202L

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizaçào da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. DO REAJUSTE

10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
apresentação das propostas.

L7.. DAS SANçÕES aDpUNISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no
art. 155 da Lei na 14.1^33/2027, quais sejam:

L7.7.7 dar causa à inexecução parcial do contrato;

7t.7.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo;

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

L7.1,.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
3:',
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justificado;

IL.L.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;

l1,l.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

LL.L.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução docontrato;

1-L.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1..L0.L considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

LL.L.LL praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa Eletrônica;

LL.1,.LZ praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846. de Le deagosto de 2013.

71,.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores,
em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 1-L.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de l5o/o sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.L a 7L.L.72;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 1L.1.2 a LL.L.7, quando não se iustificar a imposição de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 1-1-.1.8 a l1..l.l2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

LL.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

77.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1-1-.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7L.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea "b" do item 11.2 deste Termo, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

LL.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 11.2 deste Termo
será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

77.7.7 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se
refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos
seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço
no órgãoou entidade.

L1.B. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

1,1,.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nq L4.L33/ZOZL.

12. DA ESTTMATM DE PREçOS

Lz.L. O valor total estimado da contratacão é de R$ 1B.4OO.OO. (dezoito mil e
quatrocentos reais).

13. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

L3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

orgão: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃ0 SOCIAL

Proi.Atiüdade: 08.243.006.2093 - Manutenção das Ações do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa f urídica.
Fonte: 1660

Souto Soares - 8A,06 de maio de 2024

.i -: ,'

Gestora do Fundo Mun I de Ação Social
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA:

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dtas'

Nome do banco indicado para o pagamento Agência:
Conta Corrente:

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes.

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma
influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização
integral de seu objeto.

de de2O24

óRcÃo: FUNDo MUNIcIpAL DE AçÃo socIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9:

xrx/'2024.
DISPENSA ELETRÔNICA NS XXX/2024"

TIPO DE IULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

RAZÃO SOCIAL: cNPf/cPF:

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

RG: E-mail

ITEM
DESCRTçÃO DO

sERVrÇO UND QUANT.
V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

7 Serviço

VALOR TOTAL:

Local,

Representante Legal
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ANEXO III
MODELO DE DECLI\RAçÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa Eletrônica ne- /2024

Processo Administrativo ne, 2024

E subscrito abaixo, DECLARO que a

empresa [qualificaç:ão cl;l cÍnpresll prop$ilt]nteJ pessoa

jurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJsobon9com
sede no endereço municÍPio neste

ato por mim representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na

presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar

L23/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3a da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa,

às penalidades previstas na legislação criminal etributária relativas à falsidade ideológica

(art 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1o da Lei n" 8.L37, de 27 de

dezembro de 1990).

-de

À e2024.

Nome e Assinatura do representante legal

*{ITIT-TZAR O PAT}§L TIMBRADO DA EMT'RIISII
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

Dispensa Eletrônica ne 2024

2024Processo Administrativo nq

A empresa devidamente inscrita no CNPlsob o ns
sediada na Rua n9-

bairro- nacidade de- com o endereço eletrônico
situada no Estado d através do seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA
ELETRÔNICA Ns-/z o24, DE0LARA sob as penalidades cabíveis, que:

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s)
Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as

condições para atender e cumprir as exigências então contidas;

ry - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado
por este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)

Portador(a) do RG sob no

cuja função/cargo é (sócioe CPF no

administrador/procurador/diretor/etc), responsavel pela assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da entrega das propostas.

VIII - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este
processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação,
é: E-mail:- Telefone:-
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IX - Nomeou e constituiu o(a) senhor(a). portador(a)
do CPF/MF sob n.e.................rr..r.r.r........., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar
a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento
convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei pe 14.733/2L, não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de

dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7q da Constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
Observacão: em caso afirmatÍvo. assinalar a ressalvo acima.

XI - conhecimento acerca da disposição contida no artigo L55, VIII da Lei
74.733/2021, quanto a apresentação de declaração falsa.

.le_de2024.

Nome e Assinatura do representante legal

*UTII,IZAR O PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Na XXX/2024PS-PMSS.

INSTRUMENTO CONTRATUAT QUE CELEBRAM ENTRE SI

o FUNDO MUNTCTPAL DE AçÃO SOCIAL DE SOUTO
S0ARES E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX.

I - CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA,

inscrito no CNPJ sob o ne. 75.420.294/0001-88, localizado à Rua Eutácio Vieira Viana, s/n, Centro - Souto
Soares/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa xxxxx)oüxx)fix, CNPJ xxxxxxxxxxxx,
localizada na xxxxxxxx, ns xxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxx.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE a secretária municipal, Sra. ÂNCELa PEREIRA

GUSMÃO, brasileira, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o ne 011.407.085-70 e portadora do
RG n.o 08.484.724-94 SSP-BA, residente e domiciliada na Travessa Dr. Otto Alencar, 20, Centro, nesta
Cidade, e representante legal da CONTRATADA, o Sr(a).rurxx)ofi)ofi)ofix, portador do RG ne xxxxxxx e CPF

nq xxxxxxxxxxxxxx.

III - DA AUTORIZAÇÃO Oe DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de
Dispensa de Eletrônica ne xxxxxxxx, de interesse da Secretaria Municipal de Ação Social, que faz parte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.733/2021, com base no caput do art.72 e art.75, II.

crÁusulA PRTMETRA - DO OBIETO

Contratação de empresa especializada para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme

condições e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

2.1A1ém das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/202L, são obrigações da CONTRATADA:

I Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante;

II Comunicar ao contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

III Esclarecer todas e quaisquer dúvidas previamente com o contratante antes da execução do contrato

IV Comunicar a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução
contratual, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação
apresentada;

V Executar o objeto contratado, observadas as especificações contidas neste Termo de Referência;

VI Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato;

q
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VII Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a ao contratante para ateste e

pagamento;

VIII Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Termo, sujeitando-se às penas e multas
estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções previstas na Lei n" 14.!33/202L.

IX manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;

X Assegurar ao contratante, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução do objeto;

2.2 - AIém das obrigações resultantes da observância da Lei L4.133/2021, são obrigações da

CONTRATANTE

I O contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização do recebimento do objeto de acordo com o
estabelecido no presente TR, bem como efetuar o pagamento acordado.

II Atestar o recebimento do objeto executado pela contratada;

III Efetuar o(s) pagamento(s) à contratada;

IV Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E EXCUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 A empresa deverá prestar os serviços no prazo de 24h após o recebimento da ordem de serviços

emitida pela secretária de ação social.

3.2. O local do evento será no auditorio da prefeitura municipal de Souto Soares/BA sitada na Av. )osé

Sampaio, ne 08, Centro - Souto Soares/Ba.

3.3. O evento será na Modalidade Presencial no periodo de 5 dias com um numero maximo de 30 pessoas

com carga horaria de 22horas/aula.

3.4. A contratada emitira certificado de participação para aqueles que tenham 100% de presenca na

capacitação.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

4.1.o valor global do contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 1.4.1.33 /2021.

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.LO. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

L23, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

5 - DO REAIUSTE E REEQUILÍgnIO ECONOMICO - FINANCEIRO

5.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação

das propostas.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico

financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. L35, parágrafo 3e da Lei 74.133/2027.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até w./w./2|24, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e

nos termos da Lei 14.733/2027.

cLÁusuLA SÉTIMA - RECURS0 oRçAMENTÁnto'

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

orgão: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃo SOCIAL

Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SoCIAL

Proi.Atividade: 08.243.006.2093 - Manutenção das Ações do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1660

B. CúUSUUT OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos termos do art. 1.55 e 156 da Lei n.74.733/21, fica estipulado as seguintes penalidades:

8.1.L. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo;
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8.1.2. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

A.7.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;

8.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.L.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.1.8. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução docontrato;

8.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.9.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa
Eletrônica;
8.1.1L. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de 1q deasosto de
201.3.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens
anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuizo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de Lío/o sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a LL.l.lZ;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.L.2 a 8.L.7, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes municipais, pelo prazo mÍnimo de 3 [três) anos e máximo de 6 [seis) anos, nos
casos dos subitens 8.L.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3.

8.3.1.

a3.2.

8.3.3.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES
Rua Eutácio Vieira Viana, s/no, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í5.420.294/000í-88 - Telefax: (075) 3339-2í50 I 2128

A3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea "b" do item 8.2 deste Termo, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

8.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 8.2 deste
Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

8.7.L. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a
que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três)
anos de tempo de serviço no órgãoou entidade.

B.B. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nq

L4.133 /2O2L.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO COTVTNATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal ns 14.133/27.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçÂO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei ne 74.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municÍpio.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRÁ- DA FISCALIZAçÃ0 E cEsrÃo Do coNTRATo

11.1. A execução deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de n.o

3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP Na

455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município.

1L.2. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF
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de n.e 035.3 03.545-gT,portador da Matrícula de n.e 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos

Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.e 172, publicado em 26 de

Agosto de 2027 e Decreto Municipal ne 773, publicado em 27 de Agosto de 202L no Diário Oficial do

Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

L2.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato. E por estarem de

acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas

pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

S)UTO S1ARES-BA, )U de XXXXX de 2024.

Ârucsm PERETRA GUSMÃo
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
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